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RESOLUÇÃO CRP-23 Nº 02, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a substituição, por conselheiros 
suplentes, no cargo de conselheiro efetivo, em 
reuniões plenárias.  

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 23ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo Art. 7º da Lei nº 5.766, de 20 de 

dezembro de 1971, que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Psicologia e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo Art. 12º do Decreto nº 79.822, de 17 de 

junho de 1971, que regulamenta a Lei nº 5.766, de dezembro de 1971, que criou o 

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 040, de 03 de Dezembro de 2013, que 

institui Regimento Interno do CRP 23; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo Art. 11º do Regimento Interno do 

Conselho Regional de Psicologia da 23ª Região; 

 

CONSIDERANDO as necessidade de adequado funcionamento do Plenário do 

CRP-23 nas suas dimensões políticas, administrativas e financeiras; 

 

CONSIDERANDO a aprovação na 100ª reunião plenária ordinária do CRP-23, 

6ª reunião ordinária do III Plenário “Psicóloga Nara Wanda Zamora Hernandez”. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Estabelecer critérios para fins de pagamento de verba remuneratória, 

nas substituições de conselheiros efetivos por suplentes. 

 

Art. 2o Na convocação de Reunião Plenária em que o conselheiro efetivo e seu 

respectivo suplente comunicarem falta com antecedência ou se absterem de responder, 

o conselheiro presidente poderá convocar o conselheiro suplente de um conselheiro 

efetivo que comunicou a presença na reunião. 
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Art. 3º As convoações realizadas na conformidade do caput do art. 1º deverão 

considerar o rodízio dos conselheiros suplentes, nestes termos possibilitanto a 

ampliação da participação destes, observada a ordem apresentada na homologação 

da chapa, do primeiro ao nono suplente, de forma que o(s) conselheiro(s) suplente(s) 

convocado(s) para uma Reunião Plenária não tenham sido convocado(s) para reunião 

anterior pelo motivo descrito.  

 

Paragrafo único.  Aplica-se exceção a regra deste artigo nos casos em que 

ocorra o rodizio da convocação de todos os suplentes com comunicação de faltas ou 

abstenção. 

 

Art. 4° Nos casos em que o conselheiro suplente esteja presente na reunião 

plenária mesmo sem a convocação para substituir efetivo, ou seja, pela livre intenção 

de participação em reunião Plenária, e falte um conselheiro efetivo que havia 

confirmado presença, tal conselheiro suplente poderá participar da reunião plenária em 

curso na condição de efetivo, inclusive fazendo jus ao pagamento de verba 

remuneratória. 

 

Art. 5° - Está Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Palmas, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Tássio de Oliveira Soares 
Conselheiro Presidente 

III Plenário 
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